
LEI N2 J.45 DE 14 DE JUNHO DE 1.951 

Abre Créditc1 Especial 

EU, JOS� AUG'CJSTO RIBEIRO,, Prefeito :Municipal de Assis, 
usando das atribuiç�õefJ que me são conferidas por lei,, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta. e eu promulgo 
a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica a'bert;o na Contadoria. Municipal, um crédito 

especiELl <ie Cr.$ 10.850,00 (DÉZ MIL,, OITOCENTOS 
E CINQUEN'rA CRUZEIROS), destinado ao pagamento 
de despes1!ls com a recepção ao Ex:mo. Snr. Gover
nador elo :B:stado e Comitiva, por ocasião de sua 

-§-único -

visita à eidade,, em 14 de abril de 1.951. 
... . , , 

O valoJ� d10 presente credito sera coberto com os 
recursc:>s provenientes do excesso de arrecadação 
previsit;o para o corrente exercicio. 

, Artigo 2Q- Esta l1ei entrara em vigor na data. de sua. publica-
ção, r1evoga.das as disposições em contrário. 

Prefeitura. Muiciieip/o de 14 de junho de 1.951. 

J 

JJ.r.,,;;c t.::C� //_,.ô r-l á:'. . t"°, 

·-"Luiz,-.q.eântara 
-Secretario-Int.-

Publicada na Sec:retária da Prefeitura em 14 de junho de 
1.951. 

/'E.A./.* 

. !' � /.,.... 
,Ai-: c�:<.t. · . { ,_ a �"""-V , ,,,ç . 

Luiz 1q.êântara. 
-Secretario-Int.-


